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PORTARIA Nº 004/2026 - GM
“Concede a servidora OFÉLIA RAMOS GONÇALVES, a Função Gratificada de Direção da Escola Municipal Presidente Castelo Branco e do Centro Municipal de Educação Infantil Luis Fava”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, com base na alínea “a”, Inciso II, Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e considerando o disposto nos artigos 65, 66 e 67 da Lei Municipal nº 516/2015 e suas alterações pela Lei Municipal nº 861/2025 de 18 de dezembro de 2025 e conforme lei Municipal 731/2022, Decreto Municipal nº 1974/2025 –GM e Portaria Municipal 001/2026-GM,

R E S O L V E:

I - CONCEDER, pelo período de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro 2027, a servidora OFÉLIA RAMOS GONÇALVES, portadora do RG nº 026.XXX.169-XX, Professor, matrículas nºs 232 e 491, Nível C-14 e C-8, a Função Gratificada de Direção da Escola Municipal Presidente Castelo Branco e do Centro Municipal de Educação Infantil Luis Fava, do Departamento de Ensino, da Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer, com gratificação simbologia FGD-1, com base no Anexo VII, prevista no artigo 66 da Lei Municipal nº 516/2015 e suas alterações pela Lei Municipal nº 861/2025.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvada a disciplina contida no inciso anterior, revogada as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário - Paraná, 05 de janeiro de 2026.

WILSON AKIO ABE
Prefeito Municipal
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